
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA PODER 

EXECUTIVO 

Secretaria Municipal de Administração e Governo  

CNPJ: 29.578.965/0001-48 

Divisão de Licitação e Contrato  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2025 

CARTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

040/2025, \NOS TERMOS DO ART 74 V, § 5º 

inc. I, II, III DA LEI DE LICITAÇÕES 

14.133/2021, QUE CELEBRAM A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO E A 

POUSADA JUVENCIA LTDA , COMO ABAIXO 

DECLARAM. 

 

Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o 

MUNICÍPIO DE BELTERRA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o N°29.578.965/0001-48, com sede na cidade de Belterra, Estado do 

Pará, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Governo, a  

Sra. Simone Braga Monteiro, brasileira, titular do RG n° 4228186 e  CPF 

n°757.403.032-49, doravante denominado CONTRATANTE e de outro a empresa 

POUSADA JUVENCIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.382.900/0001-92 , com sede 

Estrada 04,  Bairro: centro, CEP: 68143-000, Municipio Belterra-PA, telefone (93) 

991454308, e-mail: pousadajuvencia@hotmail.com, neste ato representado por Rodrigo 

Andreas Gomes Siqueira, CPF 801.516.802-30, doravante denominado CONTRATADO, 

concordam na conformidade das Cláusulas e  condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - Do Objeto Contratual 

Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel localizado no endereço com sede 

Estrada 04,  Bairro: centro, CEP: 68143-000, Municipio Belterra-PA,  de propriedade de 

Rodrigo Andreas Gomes Siqueira para abrigar as instalações do espaço para acomodação 

Assim como OBJETO desta licitação LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA ACOMODAÇÃO. 

mailto:pousadajuvencia@hotmail.com,
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD Valor  
Unitário 

Valor  
Total 

01 LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA 
ACOMODAÇÃO. 

mês 02 R$ 
 20.000,00 

R$ 
 40.000,00 

 

CLÁUSULA II – Da Fundamentação Legal 

 Este Instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, instaurado 

na modalidade de      Inexigibilidade de Licitação, fundamentado no Art. 74, inciso V, § 5º I, II, III 

da Lei nº 14.133/21, de 01 de Abril de 2021, e suas regulamentações e na Lei Federal n. 

8.245/1991. 

 

CLÁUSULA III OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

3.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na prestação do objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

3. 2 Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos de que dispõe para o bom 

andamento do feito, devendo observar os prazos indicados pelo CONTRATADO; 

3. 3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

3. 4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no projeto básico e seus anexos; 

3. 5 A Prefeitura Municipal de Belterra - PA e o Órgão demandante não responderão por 

quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

3. 6 Disponibilizar todas as informações e documentos necessários à realização do 

trabalho; 

3. 7 Colocar à disposição do profissional todas as informações necessárias para o bom 

andamento dos serviços;  
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3. 8 Notificar a contratada qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços; 

3. 9 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no instrumento 

contratual; 

 

CLÁUSULA IV DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no projeto básico, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

4.2 Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

4.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de notória especialização exigidas na inexigibilidade de 

licitação; 

4.4 Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.5 Atender quando da execução dos serviços contratados todas as leis, posturas e 

regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o trabalho a ser 

executado;  

4.6 Não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as 

informações e dados adquiridos na execução do serviço, sob pena de ressarcir a 

contratante por perdas e danos, e física dos trabalhos, de maneira a evitar interrupções ou 

paralisações;  

4.7 Atender às consultas via telefone, e-mail, ou outros meios eletrônicos; 

9.6 Orientar e prestar informações aos servidores das áreas/setores pertinentes, sempre 

que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços;  

4.8 Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de novas normas legais, 

dos organismos federal e estadual, bem como das Agências Reguladoras, enviando 

imediatamente e-mail à CONTRATANTE e disponibilizando no site da empresa as referidas 

publicações;  

4.9 Emitir, se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou, ainda, 

para corrigir as eventuais falhas detectadas. 
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CLÁUSULA V - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

5.1 O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia 

autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver 

comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do 

presente contrato;  

5.1.1  As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão 

posteriormente indenizadas pelo LOCADOR; 

5.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício 

do direito de retenção; 

5.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado ao 

LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse 

público devidamente motivado;  

5.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo 

LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 

5.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do 

LOCADOR;  

5.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo 

LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância 

do imóvel. 

5.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral 

ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.   

5.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar algum 

dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do 

LOCATÁRIO. 

5.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi 

recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado 

quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso 

normal. 
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CLÁUSULA VI – DO PAGAMENTO E REAJUSTE, PRAZO, PRORROGAÇÃO,  

RESCISÃO E RESTITUIÇÃO . 

6.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 janeiro de 2026 até 28 de fevereiro de 

2026, prorrogável nos a termos da Lei n° 14.133/2021. 

6.1.1.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

6.1.2.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 18 de dezembro de 2025. 

6.1.3.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.1.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.1.5.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.1.6.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.1.7.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.1.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.1.9.O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.2. O prazo do presente Contrato será de 02 meses, nos termos do art. 3° da Lei n. 

8.245/91 a contar da data de sua assinatura. 

6.3. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das 

chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas 

as partes.  
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6.4. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por 

consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo. 

6.5. A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁRIO de 

que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da 

anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.  

6.6 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação 

escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término 

da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento 

de dever contratual. 

6.7. - Constituem motivo para a rescisão contratual, caso haja descumprimento de qualquer 

das Cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses 

prescritas constantes do Artigos 137 e138 da Lei nº 14.133/21, com as modificações 

posteriores. 

 

CLAUSULA VII- DA FISCALIZAÇÃO. 

7.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da 

Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

7.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 

LOCATÁRIO ou de seus agentes e prepostos. 

7.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas 

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

7.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133/21 e os 

atos normativos regulamentares correspondentes. 

7.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
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deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

7.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES-DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS. 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 

deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021 

e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às 

penalidades de: 

a. Advertência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de obrigação 

legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave ou 

inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 

quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da contratação; 

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre 

o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;  

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias no 

cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes; 

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante 

decorrente de outros contratos firmados com a administração pública municipal. 

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções 

previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021 

c. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada 

quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista 

no inciso I do art. 155 da Lei federal nº 14.133/21, ou que cause grave dano à administração, 
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ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II. Der causa à inexecução total do contrato; 

III. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 

caso de:  

I. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a celebração do 

contrato ou em sua execução; 

II. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato; 

V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013 

8.1.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

8.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou 

outro que vier a substituí-lo, e subsidiariamente a Lei Municipal n. 9.861/2016. 

8.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

8.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As  despesas contratuais  correrão  por conta  da verba  do  orçamento do(a) 

CONTRATANTE, na dotação Orçamentária: 

 

UNIDADE: 110301-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 

04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMAG 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA. 

FONTE DE RECURSO: 0 1 00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação 

ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos 

previstos neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do ajuste.  

11.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRIO decida 

devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará 

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

11.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este 

não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa 

equivalente a aluguéis, segundo proporção prevista no art. 4º da Lei 8.245, de 1991 e no 

art. 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do 

contrato; 

11.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRIO e o 

imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional 

do valor da locação; 

11.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR 

reaver o imóvel locado (art. 4º da Lei Federal n. 8.245/1991)   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

11.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer 
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ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou 

obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

11.1.1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 

execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a 

retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além 

das sanções previstas neste instrumento.  

11.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das 

hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta 

relação locatícia. 

11.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁRIO poderá 

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 

notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 

11.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita, 

entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço 

eletrônico. 

11.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

11.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

11.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉ CI M A S E G U ND A - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais 

serão transferidos os direitos e  obrigações ora estipulados. 

12.2- O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de 

documento escrito, devidamente   subscrito pelas partes contratantes. 

12.3- O presente Contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos do Art. 

585,    inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores 
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eletivos em todas as obrigações aqui assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

13.1- As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Santarém, para dirimir quaisquer 

dúvidas e/ou divergências e conflitos oriundos do presente instrumento, quando não 

puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria gestora do Contrato. 

13.2- E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor, para que produza seus efeitos legais e administrativos. 

13.3 Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE 037/2025. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente 

de   igual teor, para que produza efeitos legal. 

 

 

        Belterra, 30 de dezembro de 2025. 

 

__________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração e 

Governo-SEMAG 
CNPJ n° 29.578.965/0001-48 

CONTRATANTE 
  

 

POUSADA JUVENCIA LTDA 
CNPJ 13.382.900/0001-92 

CONTRATADO 
 

 

TESTEMUNHA: 

NOME: 

CPF: 

CI: 

TESTEMUNHA: 

NOME: 

CPF: 

CI: 
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